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EDTAL DE LICITAÇÃO 
	k 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N 0 ,2026.06.01.001- GM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.0528.001- GM 

A Prefeitura Muncipal de Parambu torna público, para conhecimento dos interessadõs, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,para REGISTRO DE PREÇOS; a 
qual será conduzida pelo(a) Pregoeuo(a) designado(a) nos termos da portaria municipal n° 016/2025 
de 02 de janeiro de 2025 auxiliado(a) pela equipe de apoio também designada formalmente por 
Portaria e juntado ao processo para a escolha da proposta mais vantajosa objetivando o Registro de 
preços para futura contratação de empresa especializada para fornecimento de gas riquefeito de 
petróleo (GLP) em botijões de 13 KG, bem como a aquisição do vasilhames (botijões) de acordo com 
as exigencias especificações e quantitativos previstos neste edital e seus anexos observadas as 
normas e condições do presente Edital e seus anexos e as disposições contidas na Lei Federal n° 
14 133 de 01 de abu! de 2021 na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 na Lei 
Federal 13709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados) e no Decreto 
Municipal n° 003/2023. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:. 

Será utulizado o critério de julgamento "Menor preço", por grupo de itens. 

MODO DE DISPUTA: 

Será utilizado o modo de disputa em "aberto", em conformidade com o art. 56, inciso 1, da Lei N° 

LM U4.l 	r•usjr1u,) JJ L.E'Ç 1) 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 01/06/2026 
DATA DE ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 17/06/2026 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 17/06/2026 as 08h 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/06/2026, às 09h. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
seráobservadoo horáriode Brasília/DF. 
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer rato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro 
horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada pelo próprio sistema eletrônico 

1. DO OBJETO 
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a aquisição de vasilhames (botijoes), conforme condições, quantidades e 	nJp!tabeIecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.1.2. A licitação será dividida em grupos de itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
• facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 

proposta para todos os itens que os compõem.. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previa entem 	credenciados no 
• Sistema de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda - www.bH.oghr, por mero de Certificado Digital 

conferido pela lnfraestrtirtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. 
2.2. O licitante résponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu rome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei n° 14.133/2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
2.6. Será garantido às licitantes enquadradas como microemprescis, empresas de pequeno parte e 
cooperativas, nos termos cio art. 3'l, da Lei Federal n° 11.48012007, como critério cIa deseiipate, 
preferência de contrataçãb, de acordo com o previsto na Lei Complementar n °  123 f, 	seu 
Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições Públicas. 
2.7. Tratando-se de nlicroempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem 
nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das 
exclusões relacionadas no § 4 0  do artigo 30,  da Lei Complementar n° 123/2006, deverão declarar no 
Sistema de Bolsa deLicitações eLeilõesdo Brasil o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 

2.8. Não poderão disputar esta Iicitaço: 

2.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

• 

	

	ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direio a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quandõ a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens .a* ela necessários; 
2.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaço, impossibilitada de particiar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

• 	
2.8.5. Aqule que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
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ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 	 fuço 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou que deles 	 iro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, 
2.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 	de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital tenha sidô 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, pôr suhniésão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos.casos 
vedados pela. legislaçãQ trabalhista; 
2.8.8. Agente púbtico.do órgão ou entidade licitante; 
2.8.9. Pessoas ju;ídicast.eunidas em consórcio; 

.2..8.10Orgaizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condição; 
2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

' conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1 0 , do art. 9 0 , da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2..8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 	 . 
2 11 Equiparam-se aos autores do piojeto as empresas integrantes do mesmo giupo econômico 
2.12. O disposto nos itens. 2.82  e 2.8,3não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projoto executivo nas contratações 
integiadas e do projeto executivo nos demais regimes de execução.  
2 13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de piojeos e programas parcialmente 
financiados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre. o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
2.14. A vedação de que trata o Item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fase de apresentação de propostas ei .  

lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessãopública. 
.3; 3. No cadatrarnento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,que.' 
3.3.1. 	Está ciente e concorda com as condições contidas no ed al e seus anexos, bem corno de 
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que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para tos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas; nas nit 	infralç9t '  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigent 	a. de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
3.3.2. 	Não emprega menor de 13 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão 
emprega menor de . 16' (iezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, 
nacondiçâodeapr.end3znos termos cloartigo7° , XXXIII,da Constituição; 
3.3.3. 	Não possi5i, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ouforçado ..obseivando o disposto nosincisos III e IV do art.1 0  e no inciso III do art. 50  da Constituição 

• 	Federal; 
3.3.4. 	Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. 	O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°14.133, dei de abril de 2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto. ausufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos § 1 1  ao 3 1  do art.41, da Lei n.° 
14.133, de 2021. 
3.5.1. 	No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "no" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele tem; 
3.5.2. 	Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e ernresas 
depequeno porte, a assina lação. do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitanto não terdireito 
ao tratamento favorecido previsto no Lei Complementar no 123, de 2006, msrno que microempres, 
empresa de pequeno parte ou sociedade cooperativa. 
3.6. , A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sançõe 
previstas na Lei n°14.133,de2021, e neste Edital 
3.7. 	A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA  
ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO- ANEXO \/) e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado,, 
observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação,' o mais  
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
3.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,os documentos d 

• 	habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances, 

• 	3.10. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o iicitante poderá parametrizar o seu. 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 	 •. 
3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de vaJoka nu do percentueis entre oslances, 
que incidirá 'tanto em' r& ação aos lances intermediários quento em relação ao lance queco.brir 
amelhoioferta;e  

m.3;1 	• Os lances serão de envio automáticb pelo sishma, respeitado o valor final 
rníninioestabolecidoeointerva!odequetrata osubitemacima. 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 
CNPJ N° 07.731.10210001-26 

-e- 

3.11. 	O valor final mínimo OU O percentual de desconto final máe 
sistemapoderá seralterado pelofornocedordurante afase dedisputa,sendovedado: 	 -. 
3.11.1. 	Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crítériõ 
de julgamento por menor preço. 

311.2. 	. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 'fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério dejulgamento por rnaior desconto. 
3.12: 	O 'ialor final mínimo ou o pc?rcentual de desconto final máximo parametrizado na formado item 

3 11 possuiia carater sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidadepromotora da 
licitação, podendo ser disponibili7ado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
exteinoeinterno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações nosistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente daperda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de, sua desconexão. O 
licitantedeverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.14. A licitante déverá apresentar juntamente com as propostas de preços iniciais garantia de 
manutenção da proposta (deverá anexar a garantia no mesmo campo do sistema destinado a proposta 
de preços inicial), correspondente a '1% (um por cento) do valor estimado da licitação, junto .à Prefeitura 
Municipal de Parambu (CE) (Agência 0732, Conta Concorrente 106-6, Banco Bradesco) em nome da 
Prefeitura Municipal de 'Paiambu (CE). Caso a licitante não participe de todos os lotes, deverá 
apresentar caução de 1 % (um por cento) do valor estimado apenas dos lotes em que irá participar, nos::  

termos do art. 56, § 1° da Lei 14.133121 e saus alterações posteriores. 
• 	3.14.1. A garantia de proposta será dvoTvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dia úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a li cita ção,.nos termos do art. 58, § 

2° da Lei 14.133121esa'us 'alterações posteriores. 
3.14.2. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, 
'mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 60 (sessenta) 

• dias, contado da data de entrega das Propostas de Preços e deverá ser apresentada na data de 

• entrega da proposta de preços, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 

3.14.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
3.14.2.2. seguro-garantia; 
3.14.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 	O  

4.1.1. Valbrunitádoe.totalde dada grupo; 
o 4.1.2. Marca; 

4.1 .3. Fabricante; 
4.1 .4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

• 4.1.5.0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de 
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4 2 Na elaboi ação da Proposta o pioço cotado podara ultrapassar uitrapassar o valor de 
licitação discriminado no TERMO [IF REFERÊNCIA presente nos itos doprocesso e 	p!grafe 
Entretanto na fa..,c de disputa de lances o lance final devera atingir preço inferior ou igual ao limite 

, 	maximo constante do TERMO DE REFERÊNCIA, Caso não seja realizada a disputa de lances, a 
'l 	licitante que cotou na proposta o menor preço devera reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite 

máximo acima especificado. 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

(" de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais variávéis, 
no momento dos pagamentos deverão sei retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do curiprinionto das disposições nelas 
contidas em conformidade com o que dispõe o Termo de Referencia assumindo o pioponente o 
compromisso.,de executai o objeto licitado nos seus termos bem como de fornecer os matorlais 
equipamentos ferramentas e uten iHos necessários em quantidades e qualidades adequadas a 
perfeiu execução conh atual promov"ndo quando requerido sua substituição 
4 8 O piazo de validade da proposta não será inferior a 60 (ses'onc) dias, a contar da data de sua 
apresentação 
49 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 
4.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PR(OSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5 1 	A abertuia da presente liciacão dar-se-a automaticamonL em sesisão publica por meio 
desistema eleironico na date horário e local indicados neste Edital.  

5 2 	Os licitantes podeião rétirar ou substituir a proposta 00 os documentos de habilitação quando 
for o caso anterioi mente inseridos no sistema ate a abertura da sessão publica 

Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa de 
lance: 
5.2.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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5:.2  3 	A não desclassificação da proposta não impede o sou 	 em 	ntido 
contraito levado a efeito na fase de aceitação 
5 3 	O sistema ordenaiaautorn1icamente as propostas classificadas sen'& 	1'nte estas 
pai ucipai ão da fase de lances 
54 	O sistema disponibilizata campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

.: Cohtratação/Prëgoeiro e osliitantes. 
5.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pormeio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado 
noregistro. 
5.6. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal / anual / total ou unitáriodo item/grupo de itens. 
5.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para a bertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 	 . 	 . 	. 

" 5. 9. 	O intervalo minirno de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiratanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhorofertadevera ser de 
R$ O 01 (um centavo) 
5.10:1 	O licitante podara excluri .eu ultimo lance ofertado no intervalo de 15 (quinze) segundos 
apos o regjstro no sistema na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel 
5 11 	O procedimento seguira do acordo com o modo de disputa adotado 
D. 12 	Caso seja adotado para o flViO de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto 
oslicitantes apresentarão lances publicas e sucessivos com proriogacões 
5 12 1 	A etapa de lances da sessão publica tara duração de dez minutos e após isso 
seráprorrog.ada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
5.12.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será dedois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
deprorrogação,inclusive nocaso delancesintermediários. 
5.12.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
públicaen cerra r-seá automaticamente, e o sistema ordenará e .  divulgará os lances conforme a 
ordemfinaldeclassificação. 
5.12.4. 	Definida a melhor proposta, se a difere .nça em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado, pela:.. 
equipe deapoto poderaadrnitiro reinicio da disputa aberta pata a dofiniço das demais colocações 
5.12.5. 	Após o reinicio previsto no item supra os licitantes s 	o convocados para apresentar 

lances intermediários 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no prego oLtin'co o modo da disputa a: pjto e 
fechado , os licitantes apresen 	 m tarão lances públicos e sucessivos co anca finI e fechado 
513.1 	A etapa de lances da sescão publica tera duração inicial de quinze minutos Após esse 
piazo osistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos jances apos o que transcorrerá o 

t 

	

	período de tempo de ate dez minutos aleatoriamente determinado ando o qLialsera automaticamente 
ehce'rrada a recepção  de lances. 
5.13.2. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para queo 
autor da' oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual serásigiloso 
atéoen cerram entodesteprazo. 
5.13.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter oseu 



/?(aoPr ;;> 
ESTADO DOCEARA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 
CNPJ N 0  07.731.10210001-26 	 f 	 -. 

: 	 •' 	 . ;( 	

. 	 . . ' 	 .. 	

L•• 

.u!tirnolancedaetapa .aberla, oupoi oferta rmelh orla nce. 	 . . 
5 134 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas nest poderão 
osautoies dos melhores lances subsequentes na ordem de classificação ate o máximo de três,  

. oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.. 
5.13.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.14. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o. 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. . . . . 
5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçõo definidas no item 5 14 poderão 
os licitantes que apresentaram as tias melhores propostas considoisdas as empatadas oferecer 
novos lances sucessivos 
5,142. 	A etapa de lances da sessão publica terá duração de dez minutos e, apos isso 
seraprorroqada utornaticamente orlo sistema quando houver lance ofertado 'nós ultimos dois minutos 
do periodo de duraâo da sessão pública.  
5 14 3 	A pioriogaçao automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior'será de dois 
minutos eocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação 
inclusive nocaso de lances intermediarios.  
5.14.4, 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores a sessão 
públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
5.14.5: 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela 
equipe deapoio, poderá admitir oreiriício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.14.6. 	Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.15. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores ;. o sistema. ordenará. e 
divulgara os lances segundo a ordem ciescente de valores 
5.16. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebida 
e registrado em primeiro lugar 

..5.17.. 	Durante o transcurso- da 	 rn 	m sessão publica os licitantes serão infrrndas, e tempo real do 

valor do menoi lance egistrado vedada a identifica çãodo licitante 

5 18 	No caso dc desconexão com o Agente de Contrataçfo/Prgoeiro no decorrer da etapa 
compeLitiva do Pregão o sistema eletrônico poderá permanecci acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances 
5.19.' 	Caso o licitante não apresente lances concorrera com o valor de sua proposta 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de mícroempresas e empresas 
depequeno porte, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação autornática,junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 13.735/2016. 
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5.201. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empre 	de 	portGque se 
• encontrarem na faixa de até 5% (cinco por conto) acima da melhor proT9t,phQ.L4eserão 
consideradas empatadascomaprimeiracolocada. 	 4/ 
5.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direitod 	i 	Mr umaúltima 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, noprazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticaparatanto. 
5.20.3. 	Caso a.microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ounão se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa eempresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), naordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitemanterior. 	 . 
5.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serarerzado 
sorteio entre elas paia que se identifique aquela que primeiro poderá spresentar melhor ofert a 
5 21 	So poderá haver empato enfie propostas iguais (não seguidas d lances), ou entre Iam os 
finais da fase fechada do modo de dispiÊ.a aberto e fechado 
5 21 1 	Havendo eventual empato entre propostas ou lances o critério de desempate sera aquele 
previsio no a rt 60 da Lei n° 14 133/"021 nesta ordem 
521 1 , 1 	Disputa final hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo e classificação 

.
5.21.1.2. 1 	Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para aqual deverão 
preferen.cialrhente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigaçõesprevistosnesta Lei; 
5.21.1.3. 	Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
noambíentedetrabalho,conforrneregulamento; 
5.21.1.4. 	Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme brientaçõesdos 
órgãosdecontrole. 
5.21.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviçosproduzidosou prestadospor: 	 . 	. 	 . 	. 
5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão, ou 
entidade da Administração Publica estadual ou distrital licitante ou no caso de licitação realizada..por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localve, 
5.21.2.2. 	Empresas brasileiras 
5.2 2 3 	Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais 
5 21 2A 	Empresas que compiovDm a pratica de mitigação nos lermos da Lei n° 12 187 de 29 de 

dezembio de 2009 
5 22 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica a hipótese da proposta doprimeiro 
colocado peimanecei acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para acontratação o 
Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas após definido o 

resultadodo julgamento. 
5.22.1. > A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
5.22.3. 	O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
doprocesso licitatório. 
5.22.4.. 	• 0 Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitant mais bem classificado. que, flO. 
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prazo de. 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quan 	&Ios à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

• 	5.22.5. 	Éfacultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, apartir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fin do oprazo. 

• 	Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará .a fase de aceitação e 
julgamento daproposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 	 . 	. 	 . 

6 1 Encerrada a etapa de negociação o(a) Pregoeiro(a) verificará, se o licitante provisormamente 
classificado em primeiro ugam atendo as condições de partmcipaço no cerarne conforme previsto no 
art 14,'d a Lei n° 14 133/2021 logm"V'mcão correlata e no tem 2 8 do edital especialmente quanto a 
existencia. de sanção qne impeça a paiticipação no certame ou a futura contratação mediante a 

' consulta aos segumnte. adashos 
a) Cadastro Nacional do Empresas hiidoneas e Suspensas - CEIS mantidop ela Controladoria-Geral 

1' 	da União (https //www portaltianspamoncia 90V br/sancoes/cems) 
.• b) Cadastro. Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
•(https://"NN, portaltrans arencia.qov.br/sa  ncoes/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 

• 	6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas. apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN no 3/2018, art. 29, caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, § 1°). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação, (IN. 
n°3/2018 art. 29 §2°) 
6.3.3. Constatada a existência de sanção o licitante será reputado inabilitado,, por falta de condição de 
participação 

.6'. 4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procorlimonto de habilitação 
6.5 Caso o licitante provmsomiamenP classificado em prmmeuo !içar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido as ME/EPP s o(a) Pregoeiro(a) verificara se faz jus ao beneficio em 
conformidadQ  com o itom 3.5 deste cdiial 
6 6 Verificadas as condições de participação e do utilizaç5o do tratamento favorecido o(a) 
Pregoeiro (a) examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a 

.com patibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos; observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo da Referência; 
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pará a 
contratação; 	 . 	. . .. . 
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando emgmdo peia Administração; 
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos 
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desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propfores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.8, só será considerada após diligência do(a) 
Pregoeiro(a), que comprove: 
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
6.9. Em contratação de serviços de engenharia alem das disposições acima a analise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte 
6.9.  1 Nos regimes de execucãopoi tarefa empreitada por prero global ou empreitada integral semi-
integrada ou integrada a caracteiizaço do sobrepreço se dais pela superação do valor global 
estimado -. ..' '•" '. '. .". .. 

6 9 2 No regime de empreitada  por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superacão do valõi global estimado e pela superação de custo uniLaiio tido como relevante conforme 
planilha anexa ao edital 
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradás inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 	 . 	 . 
6.11. Caso o custo global estimado cio objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha do Custos e Formação de Preço' elaborada pela Administração 
o licitante classificado em piirneuo lugar será convocado para apiesentar Planilha por ele elahoiada 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçao da 
proposta 
6 11 1 Em se tratando de sei viços dc. engenharia o licitante voíic.edor sra convocado a apresenLar a 
Administracão por moio eletronico a planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitarios 
seguindo o modelo elaborado pela Administração bem como com dotalharnerto das Bonificações e 

' Despesas  Incliiretas. (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedor -a, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 

reço'global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exciusiv'amente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde, que não haja 
majoração do preço. 
6.13.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; . . 
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação . de . 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples N icional, quando não cabível esse 
regime 
6.14. Caso o Termo do Refeiencia exijo a apresentação de amofr..n licitante classificado em purneiio 
lugar devera apresenta-la conforme disciplinado no Termo de Reterancia sob pena de nio aceitação 
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da proposta. 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, se Jtativa aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das espebificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s) o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo"segundo' classificado: 
Seguir-se-á com a 	 de verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 	urna qUe 

• 	: atenda às especificaçs constantes no Termo de Referência. 	 . 
M . 

7. IDA FASE DE HAEiLTAÇÃo 

7.1. Os documentos previstos no Teimo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

' termos dos arts. 62a70da Lei n 0 14.133, de 2021. 
7.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
asexigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
7.2.1. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termosdo disposto no 
Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 'tenha a substituí-Io, 
ouconsulahzadospolosrespectivos consuladosou embaixadas. 
7.3. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnic?,' 
quandoexigda, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeitode 
habilitação econômico -financeira, quando exigida, será observ2do o somatório dos valores e:  
cadaconsorciado. . . 	. 	 . . 	•. 
7.3.1. . Se o cons6rcio não for formado integralmente por rnicroeipresas ou empresas de pequeno 

p.orte e o. Termo cio Referência exigir equisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
: aréscimo de 30% (trinta porcentb) conforme art. 15, §1 0  e 2°, da Lei N`14.133/21, para o consórcio 

ein relação aovalor exigido pata os licilantes individuais. 
7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original oupor cópia 
legível. 
7.5. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma dalei 
(art.63, 1,daLein 1 14.133/2021). 
7.6. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a. declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.7. 	O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos pata atendimento dos direitostrabalhistas 

•  assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegis, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos cia ajustamento de condu a vigentes na data de c-htreg'.a*l. das 
propostas. 
7.8. 	Não ha necessidade de reali>.acão de avaliação prévia do local de execução dos serviços; 
79. . 	A verificação peld Agente cia Contratação/Pregoeiro, em altec eletrônicos oficiais de órgãos e 
• entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para ins de habilitação. 
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7.9.1. 	Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio  èl~ô'sistei6~! 	to 
digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual períoddcontadoda ' taçã donte 
de Contratação/Pregoeiro.. 
7.9.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
elances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os duments de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no: .§I . ° dó art. 
36 en.o § l do art. 39 da Instrução Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.10.. . A exígência dos documentos somente será feita em relação aolicitante vencedor. 
7.10.1. 	Os docunentos relativos à regularidade fiscal que constem do 	m Tero de Referência 
somente serão exigidos em qualquni caso em momento posterior ao julgamento das propostas e 
ápenas do licitante mais bem classificado. 
7.10.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, averificação ou 
exigênciadopresentesubitemocorreráemrelaçãoatodosos licitantes. 

( 	7.11. 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, elN 
7312022, art.39,4 0): 
7.11.1. 	Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
7.11.2. 	Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
própostas; 
7.12. 	Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá.sanar. 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos o sua validade Jurídica' médiante 
decisão fundamentada, registradacrnata e acessível atodos, atribuindo-lhes eficécia paia Fins 
dehabilitação. eclassificaçã.o. . . . . . 

• • . 7.13. . Na- :hipótese do licitante não atender às exigência para habilitação,o Agente de 
bontrataçâoiPregoeir õxarninaiá a proposta subsequente o assim sucessivamente, na ordem de 
classificação  ate a apuração de uma p roposta que atenda ao presente edital 
7.14. 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dolicitante 

• . 

	 cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
quetrataosubitemanterior. 
7.15. 	A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
depequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
paraparticipação na licitação(art 4°do Decreto n°8.538/2015). Quando a fase de habilitação anteceder a 
de julgamento e já tiver sido encerrada, nãocaberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâ de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Le.i ° 14,i3, de. 
2021. 
8.2. O.  prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação CL de lavratura da afa. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaão ou 
inabilitação do íicitant: 
8.3.1.A intençeo de recorrer deverá ser manifestada im ediatamente ;cb pena de preclusão; 
83.2: 0 prazo pera apresentação d' s razões recursais será inicHdo na data de intimação ou de 
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lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 	1 0  do ari 17 	 de 
2021 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento 

8 4 Os recursos deverão ser encaminhados cm campo proprio do sistema.:  
8 5 O iocuiso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou pioferido a decisão recorrida a qual 
podera reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado dorecëbimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

• 	assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
(" 8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
• 	8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOG\ÇÃO 

9.1. Encerrada a fase recursal a autoridade supertor do órgão ou entidade adjudicara o objeto da 
licitação e homologará o procedimento licitatorto 

10 D'\ F P R MA UZA CÃO E PSSINATkJRA DA ATA DE REGVTRC ,  -DE PREÇOS 

10 1 	Homologado o resultado da licitação o Orgão gerenciador. da Ata de Registro de Preços 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados convocara os 
nteressado.s para, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura 
da Ata .de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisites de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 
10.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual penedo, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 
10.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços do(s) licitante(s) vencedor(s). 
10.4. Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de Preços não. • • 
comparecer, recusar-se a.assinar ou não comprovar as condições habilitatónia, sem prejuízo das..:.: 
cominações previstas neste Edital o seus Anexos poderá o(a) Pregoeiro(a) convocar outro licitante 
registrado na Ata desde que .respeitada a ordem de classificação c' mentidos os preços registiados 
iguais ao do adjudicatário, para assinatura da Ata de Registro de Preços..  
105 As regras referentes ao registro de preço aos órgãos Ceonciadoi, participantes e nao 
participantes descumprimento remnejamento prazo de vigência, do fornecimento, e demais regras 
constam da minuta de Ata de Registio de Preços - Anexo Illdeste odilal 

' 1 DAS NFRAÇOES AJMINSTRA1 IVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos do lei o licitante qii p cicar de ato ilícito na forma do 
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art. 155 da Lei Federal n° 14 133 de 1 1  de abril de 2021 e especialmente quando\2 
11.1.1 Deixar de entregar a docunentação exigida para o cci ane ou nãoN.trega q9'or 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame 
11 1 2 Salvo em decoroncia de fato superveniente devidarnene usuíicado não mantiver a proposta 
em especial quando 

11 1.2., 1 Não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação 
11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1 .2.4. Deixar de apresentar amostra - 
11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a atada registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11 .1 .2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração. 
falsa durante a licitação 
11.1.2.9. Fraudar a licitação 
11.1.2.10— Comportar-se de modo irridoneo ou cometer fraude do qualouci natureza em especial 
quando 

11 1 210 1 Agri em conluio OLi em dsconformrdade com alei;  
11 1 2-.10.2. Induzir delibeiadamene n erro no julgamento 
11 1 2 10 3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada 

' 	11 1 2.10. 14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos de licitação 
1. 2.10.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n.° 12.846 d e  201 3 . 

11.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá. garantido o devido processo legal, 
assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

• 11.2.1. Advertência; 
11.2.2. Multa; 
11.2.3. Impedimento de licitar .e contratar e 	 . 	 . 	. 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto • perdurarem . os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a propira autoridade que 
aplicou a penalidade 
11 25 A multa se;a recolhida em percentual de 05% a 30% incidente cobre o valor dc contrato 

licitado 
11 26 As sanções de advertoncia impedimento de licitar e conlntar e declaração de inidonerdade 
para licitei ou conti alor poderão ser aplicadas cumulativamente ou não a penalidade de multa 
i1 27 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

f 	(quinze) dias uteiscontado da data de sua intimação 
11.2.:8. A sanção de impedimento de licitar e contratar sara aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 10  de 

abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade m;s grave, e impedirá o responsável 
• de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
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pertencer o orgão ou entidade pelo prazo maximo de 3 (três) anos. \' 	/ 
11 29 Podeta ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidara jç4t*o'u 
contratar, er decorrencia dapratica das infrações dispostas nos teimos do § 50 do art. 16íei no 
14 133 de 1 6  de abril de 2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

l" 

	

	impedimento  de icitar e contratar, cuja duração observara o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
. de 6 (seis) anos. 
112.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e a decadência do direito à 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 155, 
inciso Vi da Lei n° 14.133, de 1 1  de abril de 2021. 
11.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1 1  de abril de 2023. 	. 	 . 
11.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a contraiante decorrentes das infrações 
porventura cometidas inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13 709/2018 (LGPD) na forma 
abaixo estipuladas 

11 2 12 1 Multa de 20% (vinte poi cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipotese de tratamento
11

de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem cconornica ou outra irregularidade 
havida no cumprimento do CONTRATO por culpa da CONTRATADA 

; l , 	11 2122 Multa de 10% (dez por cento) sobre, o valor total do CONTRATO na hipótese de 
descumpiimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada a 
CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por 
termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRATADA. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESC LARECíMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. . . . 
12.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de ate 3 (três) dias Úteis, limitado ao ultimo dia útil 'anterior a data da abertura do 
certame 
12.3. A impugnação e o pedido de esclaiecimento podei ão sei iealizaclos por forma eletiônica 
devendo ser enviados ao (a) Precjociio (a) ate 03 (três) dias uleis antonores a data fixa da pàia 
abertura das propostas exclusivamente por meio eletronico n o Sistema https !/bll oro br/ e no 
endeieço Tiavesa riradente n° 30 centro, Parambu Estado do Cera nfoirnando o numero deste 
pregão e o oigeo "interessado ,. Alem de CNPJ Razão Social e nome do representante que pediu 

't 

	

	esclaiecirnentos se pessoa jurídica ou CPF se pessoa física, e disponibilizando as informações para 
contato (endereço completo, telefone o email) 
12.4.  0 (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.5.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida e.xcepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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1.... ;. 12..Achid.eaimpu.gçaosera definida e publicada nova data paia a reaIizaçap coe: 
12 7 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
se deu o texto original reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido exceto quando 
iriquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no anexo 1 - Termo de Referência e no anexo IV - Termo de Contrato. 

14. DO REAJUSTE 

16.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçãp. 	....... . 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inteipratadas em favor:. ,, 	ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia a finalidade e a segurança da contratação 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apiesoniação de suas propostas e a 
Administracão não seis em nenhLim caso responsavel por esses custos independentemente da 
condução ou do iesLilado do processo licitatorio 
16 7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do inicio e 

,í 	incluir-se-a o do vencimento So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonornia e do interesse 
público. 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de àeus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br  e endereço 
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17. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V- MODELO DE DECLARACÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTTCORRUPCÃO 

Secretaria de Saúde 
Secretaria de Educação 

Secretaria de Trabalho e Assistencia Social 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 	 ' 

1—OBJETO 
1.1 Registro de preços para futura contratação de empresa especializada para fornecimento de gás 
liquefeito de petróleo (GLP) em botijões de 13 KG, bem como a aquisição de vasilhames (botijões), de 

• 	acordo com as exigências, especificações e quantitativos previstos neste edital e seus anexos. 

2— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
2.1. Habilitação Jurídica 

F . 

2 1 1 A documentação relativa a habilitação jurídica consistira em 
:2.1 1.1. Empresário individual inscrição io no Registro Publico de Empresas Mercantis a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede 
2.1.1.2. Micioemproendedor lndividLnl MEl Certificado da Condição de Microempreeridedor 'ndividual 
- CCMEI cuja aceitação .:ficará condicionada a verificação da autenticidado no uo 
https //WWwqO hi/crçp caos c-rg o/j t bi/empieendedor 
21 - 1  3 Sociedadeempresaria sociccade imitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de r?sponsabilidade limitada - EIRELI inscrição do ato constitutivo estatuto ou 
conti ato social no Registro Publico do Empre3as Mercantis a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede acompanhada de documento comprobatorio de seus administi adores 
2 1 1 4 Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil 
.publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

• 

	

	localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
2.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
2.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato. constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
2.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que. õ 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro. Civil das Pessoas:. 
Jurídicas da respectiva sede alem do registro de que trata o ari 107 da Lei n°5.764/1.9.-/ 7  .1  
2.1.2. Cédula de identidade do representante legal da empresa 
2.1.3. Durante a seção de julgamento de Habilitação, a comissão de licitação ira proceder a verificação 

' 	nos cadastros abaixo listados sendo inabilitada aquela que apresenlar algum tipo de rest:iiço 
1 Cadastro Nacional de Empiesas lnidooas e Suspensas (CEIS) mantido 

pela 	Controladoria 	 Geral 	da 	União 
(www pc Laldatransparencla gov br/cee), 

II Cadastio Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Imorobidade 
Administrativa 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www cr us br/improbidadeadm/co; s tarjquendo php), e 

III. Lista de Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
2.2. Habilitações fiscal, social e trbnIhista 
2.2.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos, conforme disposto no art. 68 da Lei n°14.133/2021: 
2.2.1.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2.2.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo, ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.2.1.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forme da lei; 
2.2.1.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos . 
encargos sociais insliLLiidos por lei 
2.2.1.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação, dos Leis do Trabalho 
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aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/1943; 
. . 2.2.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 1  da Constituição P'deraID!ha 	'T9 

2.2.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou muni bi reacictos ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de de â.Fa fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.2.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova. de,  
inscrição nos cadastros de conhibuintes estadual e municipal uma vez que o certificado de 
microempreendedor - CCMEI sLpie as exigências de inscrição nos cadastros hscais na medida em 
que essas informações constam no proprio certificado 
2.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a docurnentoçao de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e imbalhista nos termos do art 43 
§ 10 da Lei C omp e lemntar n° 123 de 00 26 
2 2;. 1 Ravendo ismç.ão quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno poita ou da cooperativa que se enquadre nos toimos do art. 34 da Lei Federal, no X,:; 

 11 488/2007 será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o 
vence doi para a regularização do(s) documento(s) podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
periodo confoime dispõe a Lei Complementar n° 12312006 
2.2.4.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 

• 	implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

• 	2.2.5. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado. 

•  2.2.5.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subítem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

• 	2.3. Qualificação Técnica 
2.3.1. As proponentes deverão apresentar atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica, de .direito 
publico ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação 
2.3.2. Registro na Agencia Nacional de Petróleo ANP 
2 4 Qualificação Econômica Fnrnicei a 
24 1 Balanço patiimonial demon'tncão de resultado de exercício e dern'n demonstrações contabeis 
dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais;  
242 Certidão negativa de falencia 	pedida pelo distribuidor da sacie da pessoa juridica dentro do 
prazo de validade na data de apresentação do documento 
3—DA PAR 1]CIPAÇAO DAS EM ESAS ENQUADRADAS NAii (' N° 123 DE 1 DF OFJEM2RO 
DE 2006 
3 1 Nos termos dos artigos 42 e 43 cli Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela lei complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.2. Havendo alguma restrição na documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da declaração do proponente vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

• 	certidões negativas OLI positivas, com efeito, de certidão negativa. 
4— DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO 

• 	4.1. A presente contratação se justifica pela necessidade contínua e essencial do fornecimento de Gás 
Liquefeito de Petróleo (GLP) em botijões de 13 kg, bem corno da aquisição de vasilhames (botijes): 
novos para garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais 
de Educação Saúde e Assistência Social do Município de Parambu CE 
4 2 O GLP e indispensável para o prepaio de refeições nas unidads escolares da rede municipal de 
ensino nas unidades de saude que possuem cozinhas, bem como em instituições vinc'iiadas a 
assistência social como a Casa de Apoio CRAS e outros equipamentos socioassistenc'ais A 
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regularidade no fornecimento desse insurno é fundamentai para assegurar o at$dimíd 1i O à 
população, especialmente às crianças, pacientes e pessoas em situação do vulne}içlade sojï 
4.3. A adoção do sistema de registro de preços se mostra a alternativa mais efici 	vez que 
possibilita a aquisição conforme a demanda real, garantindo economia, agilidade nos atendimentos e 
melhor planejamento orçamentário, além de evitar.desabastecimento nas unidades atendidas. 
4.4. Dessa forma, a contratação é de caráter imprescindível para a continuidade dos serviços públicos 
essenciais e para a manutenção das políticas públicas nas áreas de educação, saúde e assistência 
social. 

5 DO VALOR ESTIMADO f\ CONTRATAÇÃO 	 : 
51. Os prëçosestimados estão.de acordo com a tabela do preços praticados da Agência Nacional d.o 
Petrleo ANP: 	.. 

DESCRIÇAO DOS ITENS  QUAN] IDADES E PREÇOS 

-------. - _— •----.----- 1-- 	-. 	-.--- 	 - 
ITEM 

	

	DESCE IAO - - S LJC SAUDE STAS TOTA 	UNO \ÍALOR UNIT V/'LORI OTAL 

GAS LIQUEFEITO DE 

1 

	

ACONDICIONADO Em 	
770 	220 	110 	1100 	UND 	R$120,00 	R$132.000,00 

BOTIJÁO DE 13 KG  
VASILHAMES VAZIOS 
CONFECCIONADO EM 
METAL, RESISTENTE A 
IMPACTO E COM 
CAPACIDADE DE 13 

2 	KG, 	 PARA 	30 	10 	10 	50 	UND 	R$283,56 	R$14.178,00 
ACONDICIONAMENTO 
DE GÁS DE COZINHA 
(GLP). 	FABRICADO 
CONFORME NORMA 
NBR 8460 DA.  ABNT. 	 . 	 O  

L 	A L 	 R$ 146 170,00 

:. DAS EXIGENCIAS ADM!NIST ATLVAS 
6.1:A contratação deverá observai os requisitos técnicos e operacionais necessários ao adequado 
fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), acondicionado em botijões de 13 kg, bem como 
aquisição de vasilhames, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais 
participantes. 
6.2. O fornecii-nento será realizado de forma parcelada, conforme necessidade da Administração, 
mediante emissão de Ordem de Fornecimento, durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços e/ou contrato. 
6.3. A empresa contratada deverá possuir autorização •de funcionamento expedida pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em plena validade, compatível com o 
objeto da contratação. 
6.4. A contratada deverá possuir todas as licenças, alvarás e autorizações exigidas pelos órgãos de 
fiscalização e controle competentes, incluindo, quando aplicável, licenciamento do 	 m Corpo de Bobeiros 
e demais exigências relativas ao armazenamento e transporte de produtos inflamáveis. 
6.5. Os botijões fornecidos deverão: 
6.5.1. Estar em conformidade com as normas da ABNT, ANP e INMrTRO; 
6.5.2. Apresentar Icre de segurança intacto; 	 . 
0653 Possuir perfeito estado de consc.ivaçáo; 
6.5.4. Não •aprsantar vazamentos, arnássamentos, ferrugens oxccsi ia s ou quaisquer avarias qu 
omprometam a segurr1ça de utilizaç'io; 

O. 
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6.5.6. Conter peso compatível com a capacidade regulamentar. 
6.6. Os vasilhames fornecidos deverão ser novos ou seminovos em perfeito estado 	servagão i  
devidamente certificados pelos órgãos competentes e aptos ao uso imediato. 
6.7. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 
solicitação emitida pela Administração, nos locais indicados pelas Secretarias participantes. 
6.8. Em situações emergenciais devidamente justificadas pela Min.iuistração, a contratada:-deverá 
envidar esforços para atendimento em prazo inferior ao estabelecido no item anterior. 
6.9. A •confrtada será responsável pelo transporte, descarregamento e entrega db rnatêrial, 
observando todas asrormas de segurança aplicáveis ao transporte de produtos.'..inflamáveis;:sem .ônús 
adicional para a Administração. 
6 10 A Adminisf ração: podera recusar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com 
as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, devendo a contratada promover a 
substituição imediata, sem custos adicionais. 
6.11. A contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar— ETP elaborado pelas Secretarias 
demandantes, que concluiu pela viabilidade da contratação mediante Sistema de Registro de Preços, 
considerando a natureza contínua e imprevisível do consumo de GLP pelas unidades administrativas. 

7— DO PARCELAMENTO DO OBJETO 
7.1. Conforme art. 40, inciso V, alínea "d" c/c § 2 0  da Lei 14.133121, as compras, poderão ser 
subdividas em parcelas, sendo este objeto tecnicamente viável e economicamente vantajoso para esta 
administração. 

8 - DA FORMA, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA, ORO PARTICIPANTE / ORGÃO 
GERENCIADOR 
8.1. O gestor municipal designará servidor competente para conferir e fiscalizar a entrega do obj to 
desta licitação. 
8.2. A entrega do Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) deverá ocorrei u prazo máxïmo de 24 (vhite e 
quatro) horas após o recebimento da solicitação (empenho, ordem de fornecimento ou outro 
docurrento. equivalente), devendo a empiesa fornecer o produto clintamente has unidades desig?iadas 
pelas Secretarias. solicitantes, sem ônus adicional para o Município. 

.3..A troca ce vasiihane e reahasLeimento será recusado no caso de peso fora dos padrões, danos 
ná estrutura do vasilhame, contarninacão por quaisquer elementos não permitidos em sua composição. 
84 O vasilhame recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, 

.. arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 
8.8. Órgãos Participantes: Secretaria de Saúde, Secretaria de Trabalho e Assistência Social. 
8.8. Caberá a Secretaria de Educação gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e 
nas questões legais. 

9— RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃÕÚÕ OBJETO: 
9.1. Os produtos serão recebidos a partir da entrega para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações e qualidade constantes do Edital e da proposta. 
9.2. A Administração rejeitará no todo ou em parte, a entrega do produto em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
9.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos produtos no n.o da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não recebê-los, caso os 
mesmos no se encontrem em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira. 
qualidade. Caso algum produto seja entregue em desacordo com os requisites estabelecidos pela 
Prefeitura, pu em quantidade inferioi ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo 
em no máximo 24 (vinte e qua ro) ho.ins. A entrega poderá eventualmente ser suspensa ou alterada, a •  
critério desta Prefeítro Municipal. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento 
dos produtos no :1 ''d  e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e 
indiretrneute sobre a perfeita e intecjrl execução do objeto a sei contratado, correrão por conta e risco 

ïfr.. exclusivo da empresa vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles 

d l 
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apresentados na proposta de preços.\ 
9.4. O recebimento será efetivado no' seguintes termos:\ 	' J 
9.4.1. -PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do prodIto ofert4@.6m as 
especificações constantes neste Termo do Referência 
9 4 2DEINTVAENTE apos a veiificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 
?ceitação pelo Departamento cornpec'nto 
95 K emproa vendora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 
Referência de acoido astutamente com as especificações aqui descritas sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade com as referidas especificações Recebido o objeto nos termos dos subitens 9.4.1 e 
9 4 2 se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as 
especificações, proceder-se-á a imediata notificação da Contratada para efetuar a substituição. do 
mesmo. 
9.6. A. empresa a ser contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado. 
9.7. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização 
desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstancia da lei .devam ser acatadás. A empresa 
contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega dos itens objeto deste Certame, OBEDECER, 
rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. No tocante aos produtos descriminados neste 
Certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

10 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGiSTRO DE: PREÇOS PELOS ó,RGÃOS PAR TlCJPANTES..;. 
10.1. Durante o prazo de validade desta Ata os órgãos e entidades participantes :poderão contiatar 
(firmar contratos) com os foinecedoies com preços registrados de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos devendo comunicar ao orgão gestor, a recusa do detentor de Registro de 
Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo 
1'0,w2 A contratação com çs fornecedores registrados poderá sei realiz'da por inleimedio de 
instiumento conti atual ou outio instrumento hábil, conforme ait 95 da Lei n° 14.133/2021 
10 3 O foinecedor te:ra o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação para a 
assinatura do Contiato Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante e seu transcuiso e ainda assim se devidamente justificado e aceito pela 
administração 
10.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo 
numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou contratação; dotação 
orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra ou de serviço. 
10.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida neste Termo de 
Referência, observado o disposto no art. 105 da Lei 14.133, de 1 1  de abril de 2021. 
10.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021. 
10.7. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período, da 
contratação.  
10.8. As quantidades previstas para os itens com preços regisrados poderão ser remanejadas pelo 
órgão gerenciador entre os órgãos pai 	do procedimento ir aiorio paia iegistro de precos 
cabendo ao órgão gerenciador. autorizar o remanejamento solicitado mediante procedimento 
administrativo com a redução do quamitativo 	informado pan órgão participanto desde que 
haja previa anuência do oigão que vier -i sofrer redução dos quanlilaLivos nforrnados 

11 DA ADESÃO 	D REGISWO DE PREÇOS 
11 , 1 Durante o prazo da vaidade da ata qualquer órgão ou entidade da Administração Publica de P.. . 

arai ibu que não tenha participado do ceitarne licitatorio podara aderir a ata de registro de preços na 
condição de não participante desde que justificada a vantagem da adesão e demonstrado que os 
valoes i-egistra'dos estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

.11.2. Os órgãos e 'entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de 
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preços quando desejarem fazer USO da ata de registro de preços devsãp d&tar o rgão 
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão 
1 , 1 3 Cabera ao fornecedor beneficinrio da ata de registro de preços observadas acofiições nda 
estabelecidas optar pela aceitaço ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presenies e futuias decorrentes da ata assumidas com o oigão gerenciador 
e oigos participantes 
11 4 As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por oigão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

:registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
11.5.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem 
11 .6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar j a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo 
fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações informando as ocorrencias ao oigão gerenciador.  
11.8. O quantitativo reservado paia aquisição pelo órgão gerc'nmaclor, órgãos, participsntes e não 
participantes constam em documenio anexo parte integrante desta Ata 

12 - OBRIGAÇÕES DA DE FEN ronA DJ-t ARP 1 CONTRATADA  
12 1 A CONTRATADA cumprira todas as obrigações constantes Termo de Referencia Edital, Conirato 
e em seus anoxos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto ficando ainda obrigada a 
12 1 1 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento 
12 1 2 Responsabilizar-se pelos VICIOS e danos decorrentes do objeto de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990) 
12.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

• 	comprovação; 
12.1.4. Atender às deterrninaçõés regulares emitidas pelo fiscal ou gestõr do contrato ou autoridade 

• 	superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, do 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
7' 	solicitados; 

12.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

• 12.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a. 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contiatante que ficara autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida o valor correspondente aos danos 
sofridos, 
12-1 , 7 O contratado devera entregar ao setor responsável pela íiscalizaço do contrato j ,  Uflt.o com a 
Nota Fiscal para fins cIo averiguação da obrigação disposta no tem Z 13 os 'eguintes documentos 
1) piova de regularidade relanva a Seguridade Social 
2) ceitidão conjunto iolativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União;  

3) certidões que omprovem a reguLi idade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado 

' 	4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
12.1.8: Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre 
a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a resporisabilidade ao contratante e não 
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• 1 	 . • 	 . •: ... • podr. çnr 	Q objeto do contrato 	• 	. 	 . 	. 	•••. . 	. 	• . .••' 	.. • :..: . ,: 
12 1 9 Coinuncar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hos ;  qualquererrencia 
anormaJ ou acidente que se verifique no locai . da execução do objeto contratual;"  
12 1 10 Paraiísar, por determinação do contratante qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

	

" 	terceiros 
12.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em corpatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

	

• 	reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
12.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

	

• 	12.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
12.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos..ç1.: 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio paia o 
atendimento do objeto da contratação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art '124 

M . 

II d da Lei n° 14.133 de 2021;  
12 1 1 	Cumprir alem dos postulàdo legais vigentes de irnbio fedeisl estadual ou municipal, as 
normas de seguran do contratante 
12 1 17 Alocar os ompiegados necessários com habilitação e conhecimento adequados ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos ferramentas 'e 
utensílios demandados cuja quantdadlc' qualidade ,e tecnologia deverão atender as recomendações 
de boa técnica e a legislação de egenca 

.12.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, as melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

• 12.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
12.1.20. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
12.1.21. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 

• Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 
demais tratativas resguardando os dados utilizados. . 
12.1.22. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações dados nos termos da 1. ei Geral de 
Proteção de dados . ,-  LGPD (13709/2018) contidos em quaisquer  midias e documentos que seus 
empregados ou propostos vierem à obter em função dos serviços piestados a CONTRATANTE 
respondendo pelos danos que evonlual vazamento de informações decorrentes de açãÕ dar)osa ou 
culposa nas formas de negligência Írnprudência ou imperícia, venha a ocasionar a CONTRATAN1 E 

13 - DAS 0BR1GAÇÕF DA CON ATAN1 E 
13 1Constitui ão obrigações e responsabilidades da Contratante alom do outras previstas no Edital de 
licitação e legislação potnente 

" 	132 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da rmssão de Ordem de Fornecimento 
Ordemde Serviço, .nota de empenho ou documento equivalente. 
13.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade 
com o Edital e seus anexos. 
13.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
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13 5 Acôrri.panhár e fiscalizar a execução do contrato e o curnprimento\ das 
Contratado 
13 6 Comunicar, a empresa para omissão de Nota Fiscal em relação a parcetajaiotsa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, 

• de 2021; 
13.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
13.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 
13.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
13.10.Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Côntrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela'tórios .ou de. 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste 
13.10.1. A Administração terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data doprotocolo do 
requerimento para decidir, admitida a protiogação motivada, por igual período 
13 11 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio economicofinanceiro feitos 
13A 2 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo pare epuiação 
de descumprirnento de clausulas conti atuais 
13 13 A Administração não respondeia por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado m co 
terceuos ainda que vLnculados a execução do contrato bem corno por aualquer dano causado .a 
teiceiros em decoirência de ato do Contratado de seus empregado prepostos ou subordinados.  

14 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGSTRO DE PREÇOS 
14.1 70 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
14.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16 - DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO 
, 	16.1. Nãoserá solicitado garantia de execução. 

17- DO REAJUSTE ECONÔMICO 
17.1 - O preço pactuado na Ata de Registro de Preços será fixo e não sofrerá qualquerreajuste 

18 - CONTROLE E FiSCAU7iÇÃO DA EXECUÇÃO 
18 1 	A e)çecução do objeto da piosente contratação devera cei acompanhada e fiscalizada por 
seividoi ou equipe de fiscalização especialmente designada para esse fim o a luz do disposto no art 
117 -.da,:  Lei 14 1 33/2021 nos termos descritos e detalhados do Teimo de Referoncia anexo 

- 18 2 O modelo de gestão e fiscalizaçeo do contrato seguirão as regras constantes do Anexo 1 - Termo 
de Referencia do Edital 
18.3-A.gëstào do contrato será realizada pelo secretario da pasta. 
18.4 Afiscalizaço do contrato será realizada pelo (a) Sr(a). Cleidiane Gonçalves Andrade Meio - 
Secretaria de educação, Francisco Diogo De Andrade Cavalcante - Secretaria de Saúde, Rejane Lopes 
Lima - Trabalho e Assistência Social conforme Portaria n° 07612023. 

19 - DAS SANÇÕES  ADMINISTRATft'AS 

19.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

• 	durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar ar os objetivos da licitação 
XII - praticar ato lesivo previsto no p1 	da. Lei no 12 81 	10 deqoode20 
19. .2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as segiiintos 
sançoes 
1 - advertencia 
Ii - multa 
[II - impedimento d€ licitar e conti ata 
IV - declaração de inidoneidade pai a licitar ou contratar.  
1.9 3- Na aplicação das sanções serão considerados 
1 - a natureza e a gravidade da infraçao cometida 
II - 

 
as peculiaridades do caso concreto; 

• III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
• 	IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçornento de programa de integridade, conforne normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19.4- A sanção prevista no inciso 1 cio caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no fticisoldoc :dç art. 155 da Lei n° 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

19.5- A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, calculada na fõrma do edital OU do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 	M. 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e sara ap cada ao responsavel por qualquei 
das infrações adi -ninistrativas,previstas no rt 155 da Lei Federal n° 14.133/21 

19 6- A sanção prevista no inciso Cc pul do art 156 sara aplicada- ao responsavol pelas infarõc 
administrativas, pi avistas nos 'incisos 1 ffi, V Udo Cd12» dc aW1. Í,  á Lo 43121 quando 
não se justificai a rnpooiço de penalidade mais grave e impedira o responsavel de licitar ou contratar 
no ambito da 'd,ïinistraço Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo piazo rncximo de 3 (tias) anos 

19.7- A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incísw, \ ,111. XjJldocautaoait 155 Lei n° 14 133/21 bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 156 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.8- A sanção estabelecida no inciso IV do caput do art. 156 será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de coripetência exclusiva de secretário 
municipal e quando aplicada por aula qura OLi fundação sara de co ipetencia exclusiva da autoridade 
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19.9- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156 pode'11cadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do caput do art. 156. 

19.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
19.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a Administração Publica 

20 - DAS CONDIÇÕES DE rAGL\rtrNTo 
20.1 - Os pagamentos serão realizados mediante a aprescntao da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente A Fatura devera sei aprovada obrigatoriamente polo Sefor competente que atestaia 
a execução do obtelo contratado 

Caso o fafuramento seja aprovdo pelo setor responsável o pagamento cera efetuado ate o 
(decimo) dia útil apos o piotocolo da fatura pela CONTRATADO(A) 

Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou 
ainda ciicunstancia que impeça a liquidação da despesa como por exemplo obrigação financeira 
pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplencia o pagamento ficara sobrestado ate que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovaçãoda regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

21 - DA ESTIMATIVA DE CUSTOS, QUANTITATIVO .E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
21.1 — Será como anexo a este termo de referência as especificações dos prodútos, quantidades para 
atendimento do ano letivo, e valores estimados para cada produto. 

22-DAFONTE DE RECURSOS 	 . 	 . 	. . 
22.1 - As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos Secretaria de Saúde, 
Secretaria de Educação, Secretaria de Trabalho e Assistência Social, consignadas às dotações 
orçamentárias a seguir discriminadas: 01.10.02.12.122.0402.2017; .01.10.01.12.361.1201 2.019; 
02.09.02.10.122.0402.2.008; 02.09.01.10.302.1003.2.011; 02.11.01.08,122.0402.2.082 elementos dédespes 
n°33903000 
22.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sei,ra indicada após -  aprovação da Lei 

,-- 	Orçamentaria respectiva e liberação (lOS créditos correspondentes mediante apostilamento 

23 DAS ALTERAÇi5ES CONTRA FW\i3 

23 1- Eventuais aliciações contiauvns reger-se-ão pela disciplina dos aits 124 e seguintes da Lei 
Fe era n o .1'l 133121 
23 2 A CONTRA FADA e obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

•súpréssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
átualizadodo contrato. 
23.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
23.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n°14.133/21. 

24-DA RESCISÃO 	 . . 	 . 
24.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incísosI a 
IX do art. 137 da Lei Federal n°14.133/21; 	 . . . 
b) consensual por acordo entre as partes por conciliação por medi-o ou por comitê de resolução de 
disputas desde que haja interesse da Administração  reduzida a te mo no processo licii.atoto desde 
que haja conveniência da Administração 
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24.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos 1 a IX do art. 137 da Lei Federa 0 14R/T>iue 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulam as coniados, 

•l) quando os houver sofrido; 
24.3- A rescisão contratual de que trata o inciso.I art. 137 acarreta as consequências previstas no art. 
139, incisos 1  til, ambos da Lei n° 14133/21. 

25 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO NO CONTRATO 	......... ..........: . 
25.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta 
25.2 - Após' o intervalo de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, 
atraves do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exciusivamente paia as 
obngações iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade 
25 3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno minimo de um ano sera contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste 
25.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento o CONTRATANTE 
pagara ao CONTRATADO a importancia calculada pela ultima variação conhecida liquidando a 

' 	diferença coirespondente tão logo seja( -n) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).  
25.5 - Caso o(s) indica(s) estabelecido(s) para reajustamento venha( m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
25.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
25.7 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.° 14.133,  de 2021. 

26 - DO PRAZO DO CONTRATO. 	 . 	. . 	 . . 	. 	. . 
26.1 - O contrato terá o prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembrodo 
2026 podendo ser prorrogado na foirna prevista na Lei de Licitações.  

27 - DA PUBLICAÇÃO 
27.1- Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no te  imos e 
condições previstas na Lei Fedeial n 1  14 133/21 

28- DAS DISPOSIÇÕES FHAIS 
' 	 28 1- Declaramo' par(os que esta Contrato corresponde a manifestação final completa exclusiva, clusiva, do 

acordo entie elas celebrado 
8.2- Obiigaoao ao contratado de manter, durante toda a execução do Contrato em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas todas as condições de qualificação exigidas no processo.  

•29OFORO 	. . 	. 
29.1- Fica eleito o foro da Comarca de Parambu-Ce, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
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1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 
a. Razão Social: ........................................ 
b. CNPJ e Inscrição Estadual: ......................................... 
c. Endereço completo . ...................................... 
d. Representante Lega .. 

VALOR TOTAL 	. R$ 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e 
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n° - 1202_ 	 . 
Pregão Eletrônico n°: 
Processo Administrativo n° 

O(A) 	com sede no(a) 	na cidade de 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	neste ato representado(a) 

pelo(a).......... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	de 	de 	de 202 	, conforme 
deliberação constante do julgamento do Pregão Eletrônico n° ______1202_ e do respectivo resultado de 
homologado, publicado no 	de 	/_1202 	administrativo n.° 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas noPregão Eletrônico n°  sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

• 	1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presentë instrumento fundamenta-se: 
- No Pregão Eletrônico n°  

II - Nos termos da portaria municipal n°  
III - Na Lei Federal n° 14.133, d 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações. 	 . 	 '. 

2. DO OJÉTO 
Constitui objeto da presente Ata o registro de preços visando futura e eventual contratação 

44. pára   , de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência do edital do Pregão 

Eletrônico W  passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de 
preço(s) apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) classificado(s). 
2.2. A Ata de Registro de Preços urna vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procédimento de licitação, 
sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
• CADASTRO RESERVA 

3.1.Este instrumento será assinado pelo Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). 	e pelo 
representante da empresa. 
3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Côntratções 
Públicas - PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de- preço. 
3.3.0 prazo de vigência ,  da presente Ata éde 1 (um) ano, contado a partir do pririieiro dia útil 
subsequente à data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações PÕblioas - PNC, podehdo 
ser prorrbgda urna vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.4.Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fo necedor(es) que aceitarem cotar 

-bens eserviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da classificação do 
certame e os que m, antiverem sua proposta original. 
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4. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	. 	. 	•.. N-..............: •  

4 1 Cabera a Secretaria de Educação o gerenciamento deste instrumento no Clona 
e nas questões legais 

5 DOS ORGOS PARTICIPANTLS 
5.1 O órgão ou entidade participante da Ata de Registro de Preço deverá observar os arts 82 a.86 da 

Lei 14 13312021 
5 2 Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no pi azo de validado daquela de que ja tiver participado salvo na ocorrência de ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste instrumento; 

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

( 	6.1. Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão contratar 
(firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de 

Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo. . . 

6 2 A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizado por intermédio .de instrumento 
contratual ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei n° 14 .133/2021 

:6.3. O_fornècedoré terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçao cora a 

assinatura do Contiato Este PIcILO podera ser piorrogado urna ve por igual período*desde que 

solicitado durante o seu transcurso e ainda assim se devidamente justificado e aceito pela 

administração 

6 4 Para realização da contratação os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo 
•1 :. 	numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou contratação; dotação 

orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra ou de serviço. 

6.5.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital ou aviso de contratação, observado o disposto no art. 105. da Lei 14.133, 
de 1 1  de abril de 2021. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 	 . . 	. 	. . 

67 Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação eogida 	o 
Edital as quais deverão, ser mantidas pela contratada durante todo o período* da contratação 

68 As quentidads revistas ,para oc itens com preços r egistrado poderão ser re  'ri anejadas pelo 
orgão goreniaioi ontre os orgios participantes do procedimento hcitatorio para regisfro de preços 
cabendo ao orgão gerenciadoi autorizar o remanejamento solicitado mediante procedimento 
administrativo com a redução do quantitativo inicialmente informado polo orgão participante desde que 

haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados 
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7 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,, 	1 
. 	.. 	. 	. 	 . 	. 	. 	. 	..., 

/ 

7 1 Durante o prazo de validado da ata qualquer órgão ou entidade da A 	iP'tblica de 
Parambu que nao tenha participado do certame licitatorio podera adeur a ata de registio de preço na 
condição de não participante desde que justificada a vantagem da adesão e demonstrado que os 
valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

7.2.Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de 
preços, quando dèsejarem fazei' uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.3.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

7.4.As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder po.r.órgão, ou. entidde,.:. H 
a 50% (cinquenta por cento) dos quanutativos dos itens do instrumento convocatório e regisirado na 
ata de registro de preços para .o órgão qerenciador e órgãos participantes 

7,15 O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não podeia excedei na 
totalidade o dohio do quantitalivo de cada item registrado na ata de iegistio de preços para o orgão 
geienciadoi e orgaos participai If s independente cio numero de órgãos* não  que 
éderirérn: 

7 6 Apos a autorização do órgão gei enciador o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

7.7.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, 
das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes cio descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

7.8.0 quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e não 
participantes constam em documento anexo parte integrante desta Ata. 	. 

8 DAS OBRIGAÇÕES E RESPO\ 1 SA6lUDADES 

8 1 O detentor do registro dc preços clu ante o prazo de validado desfi Ata fica obrigado a 

8 1 1 Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades paricipantes do Sistema de Registro 
de Pioços, bem como aqueles decou entes de remanejamento de q iantjtativos registrados nesta Ata 
durante a sua vigencia 
8 1 2 Fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos 
ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual. 
8.1.3.Responder no prazo de até 03 (três) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços 



ESTADO DO CEARÁ 
PREr ITURA MUNICIPAL DE PAAMBU 
CtIPJ N°07731 10210001-26 

tura 
sobre-a pretensão de órgão/entidade não participante (carona) 

11.4.' umpril  quando for '.o caso is condições de garantia do objoto rj5 
	

ndõ-sê'pëlo. 
periodo oferecido em sua proposta de preços observando o prazo minirno exig"d 

	
AdnJiJtação. 

â4 5 Providenciai a substituição de qualquer profissional envolvido na execução 	contratual, 
t' 	cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante 

9. DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

9.1 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo 1 desta Ata, listagem com o cadastro 
de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es), na sequência da classificação ou a informação expressa de que não houve licitante que 
aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora. 

' 9 2 As quantidades previstas no Anexo 1 	Termo de Referência cio editalsão estimativas maximas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços reservando-se a Administração Municipal 
através do órgão .ou entidade participante o direito de adquirir o qucntiiativo que julgar necessairo OU 

mesmo abster-se de adquuir o item especificado 

9 3 Os pieços registrados podero ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
piecos praucado no mercado ou de fato que eleve os custos dos tens registra os.  

94 O orgão ou entidade gerenciaclor convocara o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequado ao preço de mercado sempre que verificar que o preço registado esta acima do preço de 
mercado.. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

9.5.Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais fornecedores 
classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não havendo 
êxito nas negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de Registro de Preços. 

9.6. Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerencíador deverá comunicar aos 
órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para qqe avaliem a 
convenrencia e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas a alteração contratual 

97 As alterações dos preços registrados oriundas de suas revões ser'o drvulgads no portal 
Nacional de Contratações Publicas - PNCP e disponibilizadas durar ie a vigência -  da ata de regis[r' de 
preço 

10 DO CANCELAftFNTO DO REGi1 RO DE PREÇOS 

j 	lO 1 O detentor de preços registrador terá o seu registro cancelado 
10 1 1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
10.1.3. Não aceitar reduzir os oreços reciistrados auando estes se tornarem suoeriores aos de 
mercado; 
1 U. 1 .4 For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública; 
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10 1 5 A pedido do fornece 	 orça dor docoiiente de caso fortuito ou f 	rÏ\dtor de\nte c/nprovados 

e '.Justificados e por razão de nteiesse público. r 
... 	. 	. 	. 	. 	. 	.. 	 j,J1 

10.2. •o cancelamento do registro de preço será formalizado por despa 	!'go ou entidade 

gerenciadora, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

• 11.1. As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais corno recebimento, prazo de entrega, 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais condições da 

contratação encontram-se definidos no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12 1 A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata do Reg'stro 

de Preço sera de competencia do órgão gerenciador nas hipóteses em que ,.o descumprimenLo ocorier 

nas çontratações realizados pelos orgãos participantes e não participantes cobaia ao respectivo orgão 

a aplicação da penalidade 

12 2 Comete infração administrativa nos termos da lei o fornecedor com pieço registrado que praticar 

ato licito na forma do art. 155 da Ler Federal n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021 ou quando deixar de 

cumprir parcial Ou totalmente.com  as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço. 

12.3. Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 

14.133, de 1 0  de abril de 2021. 

12.4. O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 d Lei Federal n° 

14.133, de 1 1  de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla 

defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal. 

Órgão 

Gerenciador 	
Nome do Titular 	 Cargo 	 Assinatura 

Detentores do 
Reg. 

Nome do Representante 
. 

email da empresa 
_de_Preços  

Assinatura 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
	

Foiha 	•:: 

Contrato n ° 	 /20 ,  - 
	 tuofl 

Processo n o  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
POR INTERMÉDIO DA. SECRETARIA DA 

_E 	A 	(0) 	CONTRATADA 
ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE., NELE SE DECLARA 

O MUNICÍPIO DE 	pessoa jurídica de direito público interno, por nteiméclío do(a) 
(órgâo contiatante), __________________ 	, inscrita no CNFJ/MF sob o n..° 

com sede  neste, ato representado(a) polo(a) (carg6 e 

nome), nomeado pelo ato/portaria n.) 	 , doravaito denominado CONTRATANTE, á 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n °  ________________sediado(a) na 

O 	
, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
mpresaO1J procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n °  

e em observância às disposições da Lei n o  14.133 de 1 °  de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n °   mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. 	O 	presente 	contrato 	tem 	corno 	fundamento 	o 	Edital 	do Pregão Eletrônico 	n °  
e 	seus 	anexos, 	os 	preceitos 	do 	Direito Público, a Lei 	Federal 

n 1 14.133, de 1 1  de abril de 2021, na Lei Complementar n °  123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 
Complementar n °  147, de 07 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal n °  

CLÁUSULA SEGUNDA— DOOBJE 1 O . 

21. 	O 	presente contrato tem 	poi 	objeto 	a 	contratação do nas condiçõás 
estahelecids noTerrno de Referêncii. 
.2.2. Objeto da Conti3taçâo: 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Edital de Licitação; 
2.3.3. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ITEM. .ESPECiFICAÇÃO UNDADE QUANT MARCA VALOR VALOR 
DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC I A E PRORROGAÇÃO 	 \ 	Fo!h  

3.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 20  na formaLpb'da Lei n° 
14.133, de 2021. 
3.1.1.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 	 . . 
3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.4. A prorrogação de contrato de\/ea ser promovida mediante celebmção de termo aditivo,. , 
3.5 0.contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
cleclaraço 'de nidon.edade ou impedimento de licitar, e contratar com poder público, observadas a 

hrangênc[as de aplc'ço. 

CLAUSULA'QUARTA— DOPREÇ,Ç 

4.1.0 valor total da contratação é de R$  
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO 

5.1.Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente.. 
A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente cia Secretaria de  
que atestará a execução do objeto contmtado. . 
5 2.Caso o fatuiamento' seja aprovado pela Secretaria de 	o pagamento será efetuado até ..ó:.  10° 
(déciino) di útil ápóso protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 
.5.3.kaveiido erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
aFnd 	ircuhstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

• pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
6.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, 
através do Índice Nacional de Preços ao Cohsumidor Amplo - IPCA, exclusivamehte para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo da um ano será contado a pai tir dos 

h. 
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efeitos financeiros do ultimo reajuste.  
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índ i ce (s) de reajustamento, o CONNagará 
ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida,liquid an ~; ferença 
correspondente tão logo seja(m) clvulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.6 -  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.7 - O reajuste será concedido niedianie simples apostila, conforme dispõe o ait. 136 da Lei Federal 
n.°14.133,de2021 	. 	 . 

CLAIJSIJLA SETLMA -.-  DO REGi m E. DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

71. O regime de execução coniratual, assim como ás prazos e condições de conclusão, local e 
f.orma/meio, .de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no 
Anexo 1 Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria de 
________ consignadas às dotações orçarnentárias a seguir discriminadas:  

8.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. Haverá garantia de execução contratual, conforme definido no Termo de eferência. 	. 

• ÕLÁUSULA DÉChl; . DAS.O irACÕES DA CONTRATADA 

I. 0.1.:A CÕNTRATADA urnprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
a*suiyi ndo  óomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, ficando, ainda, obrigada : 
10.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li, da Lei n.° 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorrções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.8. Responsabilizar-se pelos vício'; e danos decorrentes da execur.o cio objeto ' 	como  pdr todo 
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L) 	 e: 	ere 

. 	 .; 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo ess.sp6bil1daa 
fiscalização ou o acompanhamento cia execução contratual pelo a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondenfaos danos 
sofridos; 
10.9.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junt o com a Nlota 
Fiscal, para fins de averiguação da obrigação disposta no tem 10.13, os seguintes documontos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta elativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3)certidõs que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual o Distrital do dmícílio o 
$ede do contial.ado; 
4) 	 do Regularidade do FGTS - CRF; e 
5).Certidãó Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre 
a execução contratual, cuja inadimpência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança do pessoas ou bens de terceiros; 
10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); . 
10.115.'C  a reserva de cargo a que éerefere a cláusula acima, no prazo fixado peiofiscal do 
contrato, com a indicação dos empiogacios que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único da Lein. 14.133, de 2021); 
10.16. Guardar sigilo isobie todas as iníormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
.10.1.7. Arcar com d ônus decorrente cIo eventual equívoco no dirnensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

• atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
li, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
10.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência- 
10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas cia legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, as melhores condições do segurança, higiene e disciplina. 
10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir o ulilização do trabalho do menoi de 

• dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 	 . 
10.22: Aca -tar as •onentações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esc}arecimntos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
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10.23. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14'\e agi 	i Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no 0 s ffata de 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, rr zrmento e 
demais tratativas resguardando os dados utilizados. 
10.24. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de dados LGPD (13.709/2018), contidos em quaisqucr, mídias e documentos que seus. 
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestédos à CONTRATANTE, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou 
cu!posa, nas formas de.neguigêncta, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

'.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE 

11.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital de 
licitação e legislação pertinente: 
11.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, 
Ordem, de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente. 
11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade 
com o Edital e seus anexos. 

11 .3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo 1 Termo de Referência; 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções \ferificaclas ..no.objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas 
expensas; . . 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprirrieno dasobiígações 3elo 
Contratado; 	'. . . 
11 6 Comunicai a çrnpre'a pai emissão de Nota Fiscal em ielaçàoa paicela inconiroversa da 
execução do objeto para efeito de liquidação e pagamento quando houver controvérsia sobre a 
xecuçãd do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 

de 2021 
11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.13312021 e neste Contrato; 
11.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.10.Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóxios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.10.1. A Administração terá o prazo de 	a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir,, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 	 . 

Rés 	 de eventuais pedido de estabelecimentodo equilíbrio econôrnico'financeiro feitos. 
11.12: Notificar os,emitbntes das gna tias quanto ao início de processo administrativo para apuiação 
de descurnrimento d cláusulas contratuais. 
11.13A Administração dão responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 'Contratado com 
'.tercéiros, ainda que vinculadosà execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTAO E FISCALIZAC 

12 1 A execução do objeto da presente contratação devera ser acompanhada e fiscalizada poi 
servidor au equipe de Fiscalização especialmente designada paia esse fim conforme o art 70  a 8° do 
Decreto no 15 521/2023 e a luz do disposto no art. 117 da Lei 14 133/2021 nos termos descritos e 

L 	 detalhados do Termo de Referencia anexo 

it 	12 2 O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regres constantes do Anexo 1 Termo 
de Refërência do Edital. 
12.3. A gestão do contrato será realizada por 	conforme Portaria n° 
12.4. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA SUBCONTRATAÇÃO. 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS INFRAÇÕES E DAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do lei o licitante que praticar ato i licito na forma:do 
art 155 da Lei Federal n° 14 133 de 1° de abril de 2021 e especialmente quando 

14 1 1 Deixar dr  cntregai a documentação exigida para o ccrame ou não entregai qualader 
documento quo tenha sido solicitado polo/a pregoeuo/a durante o certame~  
14 1 2 Salvo om deooriência de fato superveniente devidamente jutificado no mantiver a proposta 
em especial quando 

14 

 

12. 1 Não enviar a oro posta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação, 
14.1.2.2. Recusar-se a enviara detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.2.6. Não celebrara contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinara contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.2.8. Apresentar declaração OU documentação falsa exigida para o certame ou prestar.declaraçã2.. 
falsa durante a licitação 
14.1.2..9. Fraudar a licitação 
14.1.1 2.10 Comportai-se de modo nidoneo ou cometer fraude de atialquor natureza em especial 
quando 
14 1 2 11 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei - 
14.1.2 

 
12nduzii delhaiadamenle a eira no julgamento 

14. 2 13 Apre.cniai amostia falsificada ou deteriorada, 
14 l'2.1 4  Praticar atos ilícitoscorn vistas a frustrar os objetivas da licitação 
14 1 2 15 Praticai ato lesivo previLto no art. 5° da Lei n °  12 846e 2013 
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- 	 \ : 	14.2.. Com fulcro na Lei n° 14133,de2021, a Admnistraçao poderá, garantidoo.vido íâ  

assegurado o prevo contraditorio e 	ampla defesa aplicer ao icit - ntes 	 s 
seguintes sancõeo sem prejuizo das responsabilidades civil e ciirninal 

14 2 1 Advoitencia, 
1422 Multa, 
14 2.3 Impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4.' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

• 	aplicou a penalidade. 

14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado 

• 	14.2.6: As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração dé inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

" 

	

	14.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4 0  do art. 156 da Lei n° 14 133 dê,.:1° de 
abril de 2021 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave e impedira o responsavel 
de licitei e contratar, no ambito da Administração Publica direta e iiidueta do ente federativo a qual 
pertencer o orgão ou entidade pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
14 2 9 Podera ser aplicada ao responsveI a sanção de .declaração de inidoneidade para licitei ou 
contratei em docoirencia d@ ..pratica das infrações dispostas nos termos dó . §. 51  do art 156 da Lei no 
14 11 33 de 1° de sbiil de 2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de lícitar e contratar, cuja duração observara o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos 
14.2.10. •A recusa .injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

• instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, nos termos do § 51  do art. 90 da Lei n° 
14.133, de 1 0  de abril de 2021. 
14.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1 1  de abril de 2023. 
14.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pele 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a contratante decorrentes das infrações 
porventura cometidas inclusive pela inobservância do disposto na 1 ei 13709/2018 (LGPD) na foima 
abaixo estipuladas 

14 2 12 1 Multa de 20% (vinte por conto) sobre o valor total do CONTRITO na hipótese de tiatamnto 
de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econômica ou outra irregulai idade 
havida no cumprimento do CON FRA FO por culpa da CONTRATADA 
14 2 12 2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo n tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada a 
CONTRAANTE ou em caso de tiatainento de dados sem o consentimento especifico e destacado por 
termo -  d& compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 

'CONTRATADA. 
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:.:.CLAUSULA.DC!MA QU1NTA DAEXTINÇAO CONTRATUAL 	........\.,•... . ... 	 .. ... . 	.. .. .. 	............ 	 . 	.. 	- 	............ 

15 1 O conta tose extingue quando vencido o prazo nele estipulado indepen 	f.Rkde terem 
sido cumpudas ou.-não-as obrigações de ambas as pedes contraentes.  

S. 1 1 O contrato podara ser extinto antes do prazo nele fixado sem ônus para o Contratante quando 
este não dispuser de créditos orçarnentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
15.1.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
15.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladaé, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstõs no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 	. 	. 	. 

" 15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato 
15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada,devera ser formalizado teimo 
aditivo para alteração subjetiva 
5.31 O termo de rescisão sempre que possível, será precedido 

153 1 Balanço dos eventos conirdualoja cumpridos ou parcialmente cLimpridos 
5 3 2 Relação dos pagamentos ja çfctuados e ainda devidos 

15 3 3 IndenIzações e multes 

lir 	15 Li A extinção do contrato não configura óbice pare o reconhecimento do desequilíbrio economico- 
financeiro hipotese om que sera concedida indenização nor meio de termo indenizatorio 

Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vínculo com 
dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na 
fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveise, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e. nomias õ.: 
princípios gerais dos contratos 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES IDO CONTRATO 

17.1 Eventuais e 1 torações contiatucis reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n 9  
14 133 de2021 

17 2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acrescirnos ou 
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato 
17.3.. QualqUer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente contrato, 
inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada, 
excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA PUBLICAÇÃO 
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181 A eficacia do contrato fica condicionada a publicação e divulgação integral 
Nacional de Compias Publicas nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91 9  capJfí74 da 
Lei n° 14.133/2021,. podendo ainda ser realizada a devida publicação na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 
19.1.1. Para os casos previstos no item 20.1, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por 
este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que 
se fundamentem naqueles motivos.  
19.1.2 As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com mcIrna cautela zelo prorissional 
senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 

" 

	

	CONTRATANTE cujo objetivo final e o de atender tão-somente ao interesse publico não soja 
interpretado corno regia contratual 
19 1 

 
.3 Para assegurar tapida solução às questões geradas em face da perteta execução do presente 

contratofica desde .já compelida a CONTRATADA a avisar, por osculo e de mediato qualquei 
alteração no endoioçõ ou no toleíoiie ela empresa 
191 4 Quaisquei tolerncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
clausulas ou condições estatuídas neste contrato as quais permanecerão integras 

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro do Município de 	do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou 
por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92,1°, ela Lei n° 14.133/2021. 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E AICORÍÃO jJ 

Eu, (NOME DA REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO), 	 de 
identidade RG no xxxxx expedido pela XXXXX, inscrito(a) no CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, na qualidade 
de Representante Legal da (NOME DA ENTIDADE PROPONENTE), com Sede. (ENDEREÇO 
COMPLETO), regularmente inscrita sob o CNPJ n° XX.XXX.XXXIXXXXXX, DECLARO, para os 
devidos fins, que a (NOME DA INSTITUIÇÃO) não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua 
esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento 
jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos terrnos d o,,• 
art. 5 0  da Lei n° 12.846 de 1 0  de agosto de 2013- Lei Anticoirupção 

Outrossim declaro que a (NOME DA ENTIDADE PROPONENTE) envida os melhores esforços para 
prevenir mitigai e erradica condutas inadequadas da sua atuação pautando suas atividades nas 

" 	melhores praticas do mercado no qun se refere ao combate de desvios éticos' e de integridade 

Reconheço que o que subscrevo e vaidade sob as penas da lei 

Cidade/UF, dia de mês de 20XX. 

[Nome do Representante Legal da OSC] 
Cargo 
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Portaria n ° . 016/2025. 	 Parambu (CE), 02 de janei,g' 

estabelecem as atribuições e demais disposições das funções cio agente de contratação, 

pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação; Combinado com a Lei Orgânica 

do Município; 

cia Lei n° 14.133/2021 o seguinte servidor: 

• Gabriel José Fernandes Noronha 

Parágrafb único. Em licitação na modalidade pregão, õ agente responsável 

pela condução cio certame será o servidor Gabriel José Fernandes Noronha designado 
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nos termos da Lei n° ii. 133/2021 os seguintes servidores: 

o Gabriel José Fernandes Noronha; 

• Geovane Diniz Ferreira; 

• Marcelo Diniz Ferreira. 

- 	Art. 50 - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais 

disposições inerentes às fwiçocs, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° n° 03 de 

16 de fevereiro de 2023. 

Art. 60 - Enquanto houver processos de contratação fiindamentado Ila  Lei 

Federal ii °  s66R/93 e/ou 10.520/02, o agente de contrataçan exercerá a função de 

p1 csid flti di comissão de, licitação  u ão e a equipc dc dOiO coir t os demais membros 

para 

 

az 	flice ao art. 6 ° , inciso XVI, da Lei N° S.66  0/'9S, garantindo o fiel 

cumpi imento do regime j mi rídico eleito nos termos franqueados pelo art. 191 da Lei N°  

14.133/21. 

Art. 70 - Esta Portaria entra em vigor na data cia sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. 	 PUBLIQUE-SE. 	 CUMPRA-SE. 
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ESTADO DO CEARA PREJ EITURA MUNICIPAL DE PARAMBU A—Cor6 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Parambu loca,  

Juscelino Kubitscheck 67 Centro Parambu-CE torna publico que se n4çontra 
disposição dos interessados o EDITAL PREGAO ELETRONtC_T- 

' 2026.06.01.001- GM cujo objeto e Registro de preços para futura contratação 
de empresa especializada para fornecimento de gás liquefeito de petróleo 
(GLP) em botijões de 13 KG, bem como a aquisição de vasilhames (botijões) 
Data .e horário do certame: 17.06 . 2026, às 09h00mn. O referido EDITAL poderá ser 

• 	 adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de 
expediente ao público, 	de 08:00 às 	16:00 	hs e ou 	no site 
httQ ://www.tce.ce. gov.b r/lic itacoes/  na plataforma de licitação htt 	jl.or.br , e no 

• 

	

	 sitio eletrônico da Prefeitura municipal: https://www.pararnbu.ce.gybr  Parambu-CE, 
01 de junho de 2026 Gabriel José Fernandes Noronha - Agente de Contratação. 

PUBLICAR para circular com data de 01106/2026, nos seguintes veículos de 
comunicação: 

Rua Juscelino Kubitscheck, 85, Centro, Parambu - CE. 
CEP. 63680-000-- Fone: 08-3448.1194 


